 



 Logo do escritório
	
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Processo de origem (causa –piloto): _________________________


                 XXXXXXXXXXXXX, (Qualificação completa), vêm mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por seus advogados constituídos, interpor, com fundamento no art. 976, I e II do CPC/2015, bem como o disposto no art. 357 e seguintes do RITRF1; e do art. 14, § 3º da Resolução 345/2015 do CJF (Regimento Interno da TNU) o presente 

	INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETIDAS C/C 
COM PEDIDO DE DECLARAÇAO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DE ARTIGOS DA RESOLUÇÃO 392/2016 DO CONSELHO DE JUSTIÇA FEDERAL QUE ALTEROU O REGIMENTO INTERNO DA TNU E APLICAÇÃO DO §ÚNICO DO ART. 798 DO NCPC


	
Conforme fatos e fundamentos jurídicos que a seguir expõe:

1. DA COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA JULGAR IRDR A PARTIR DE PROCESSO ORIGINÁRIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS:


O artigo 978 do NCPC, interpretado em conjunto com o art. 985, I, o art. 361 do Regimento Interno do TRF1 e com o art. 14, § 3º da Resolução 345/2015 do CJF; dos inúmeros precedentes do TRF4; e a doutrina processualista autorizada deixam a claro que os Tribunais Regionais Federais são competentes para julgar IRDR’s cujos processos originários sejam dos Juizados Especiais Federais. 

1.1. Da análise dos artigos 978 do NCPC e do 357 do RITRF1 quanto a atribuição do IRDR a cada órgão específico do TRF1: 

Art. 978 do NCPC: 
	[bookmark: art978p]“Art. 978.  O julgamento do incidente caberá ao órgão indicado pelo regimento interno dentre aqueles responsáveis pela uniformização de jurisprudência do tribunal.”




Art. 357 do RITRF1:

	“Art. 357. O incidente de resolução de demandas repetitivas será julgado: 
I – pela Corte Especial, quando a matéria envolver arguição de inconstitucionalidade ou a competência de mais de uma seção especializada;

 II – pelas seções especializadas, quando a discussão versar sobre matéria restrita à sua competência. “(grifamos)


	
Como se pode observar, o RITRF1, em correta aplicação do art. 978 do NCPC, indicou os seus órgãos responsáveis pela uniformização da jurisprudência para o julgamento do IRDR em cada caso, conforme a especialização da Corte ou seção. 
Com isso, a correta interpretação do art. 978 do CPC é aquela dada pelo art. 357 e incisos do Regimento Interno do TRF1, ou seja, os órgãos a que se referem o art. 978 do CPC são aqueles componentes da estrutura do TRF.

1.2. Da não confusão entre os Institutos do PEDILEF para TNU ou TRU com o IRDR proposto perante o Tribunal Regional Federal:


O PEDILEF- Pedido de Uniformização da Lei Federal à Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência está positivado no artigo 14, § 2º da Lei 10259/2001, sendo um Incidente processual que tem como o objeto a uniformização da interpretação da Lei Federal diante de divergência entre o acórdão da Turma Recursal dos JEF’s com a jurisprudência dominante do STJ ou da TNU.
O IRDR- Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas é um novo instrumento processual, também com natureza jurídica de incidente de uniformização, mas trazido ao mundo jurídico pelo NCPC, tendo seu cabimento disciplinado pelo seu art. 976, caput, e Incisos I e II do CPC:2015. Especificamente no inciso II do art. 976 do CPC é que se extrai a interpretação de que o que se busca com esse Incidente é a solução com norte na “segurança jurídica” para divergência de interpretações sobre a Lei no âmbito do primeiro e segundo graus, sem ressalvas para decisões das Varas Comuns ou dos Juizados Especiais Federais, ou das Turmas Recursais dos JEF’s. O que se busca com o IRDR é que a matéria a ser pacificada (pelo IRDR) no âmbito do Tribunal Regional Federal seja seguida nos julgamentos de primeiro e segundo graus da sua respectiva região.
No caso do PEDILEF, pede-se que as decisões das Turmas Recursais dos JEF’s sigam o que que foi pacificado pelo STJ ou TNU. 
No caso do IRDR, pede-se que as decisões do primeiro grau (tanto dos JEF’s, que nesse caso abarcam as decisões das Turmas Recursais, quanto das varas comuns) sucumbam à pacificação da matéria no âmbito do respectivo Tribunal Regional Federal ( que pode interpretar a matéria a seu modo, mas preferivelmente seguindo a orientação do STJ e do STF, quando já discutidas as questões primárias trazidas à baila, em alguns casos, apenas para resolver situações postas em distinguinsh ou mesmo para provocar reorientação de entendimento a partir de orverrruling).
Portanto, as partes litigantes no âmbito do Tribunal Regional Federal, que estejam submetidos à jurisdição dos JEF’s, podem interpor IRDR, sem prejuízo, inclusive, de propor o respectivo Incidente de Uniformização da Jurisprudência perante a TNU ou TRU. E foi assim que o Conselho de justiça Federal disciplinou no art. 14, §4º, da Resolução 345/2015:

	“Art. 14. O juízo preliminar de admissibilidade do pedido de uniformização será exercido pelo Presidente ou Vice-Presidente da Turma prolatora do acórdão recorrido. (NR) (Alterado pela Resolução n. 392, de 19/04/2016) 
(...) 

§ 4º A instauração de incidente de resolução de demandas repetitivas por tribunal regional federal não suspende os pedidos de uniformização nacional já admitidos pela Turma de origem, exceto quando a suspensão abranger todo o território nacional. (NR) (Alterado pela Resolução n. 392, de 19/04/2016)”



Como se pode ver, o art. 14, §4, da Resolução 345/2015 do CJF vislumbra, claramente, o cabimento de ambos incidentes, o que deixa bem claro que o Tribunal Regional Federal é competente para conhecer e jugar IRDR de processos originários dos Juizados Especiais Federais, bem como daqueles originários das Varas comuns.

1.3. Precedentes exemplificativos sobre a competência dos TRF’s para julgar IRDR com processo oriundo dos JEF’s: 

Abaixo, apenas para que sirva de exemplo, já que estamos a tratar de um instituto processual tão novo, notícias do TRF4 sobre precedente que demonstra, com clareza, que os Tribunais Regionais Federais são competentes para conhecer e julgar IRDR’s cujos processos originários sejam dos JEF’s:

“A 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) admitiu, no final de agosto (23/8), outro Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR). O novo IRDR pretende uniformizar o entendimento sobre o que deve ser considerado prova suficiente para estabelecer a eficácia do equipamento de proteção individual (EPI) e, consequentemente, afastar o reconhecimento do tempo especial, após a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no ARE 664335, que tratou do tema.
Conforme o STF, o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial.
O incidente foi suscitado pelo autor de um processo que tramita em uma turma recursal dos Juizados Especiais Federais (JEF) da 4ª Região. Segundo o autor, há divergências entre as decisões das Turmas Regionais dos JEFs e os julgados do tribunal.
Uma das vertentes jurisprudenciais entende que a simples declaração unilateral do empregador, no Perfil Profissionográfico Previdenciário, de fornecimento de equipamentos  de proteção individual, serviria para a comprovação efetiva da neutralização do agente nocivo.
(...) 

Com a criação do IRDR, cada Tribunal Regional Federal ou Tribunal de Justiça pode criar Temas Repetitivos com abrangência em todo o território de sua jurisdição. Firmado o entendimento, os incidentes irão nortear as decisões de primeiro grau, dos Juizados Especiais Federais e do tribunal na 4ª Região.
A consulta à relação dos IRDR's admitidos pelo TRF da 4ª Região pode ser realizada na página do Tribunal na Internet, em "Serviços Judiciais/Demandas Repetitivas/IRDR". IRDR: 50543417720164040000/TRF” ( grifamos)


“A Corte Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) julgou procedente, no final de abril (27/4), um Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) proposto por um médico de Florianópolis. No incidente, ele requeria a uniformização do entendimento de que é possível um processo tramitar em Juizado Especial Federal (JEF) se o autor renunciar a quantias que excedam 60 salários mínimos.
O médico impetrou o IRDR após decisão que corrigiu de ofício o valor de sua causa e declarou a incompetência do JEF para o julgamento, mesmo ele tendo juntado ao processo declaração de renúncia ao limite de competência dos JEFs.
(...) 
Por unanimidade, a Corte Especial firmou o entendimento de que havendo prestações vencidas e vincendas, e renunciando o autor ao excedente a sessenta salários mínimos para litigar nos JEFs, quando da liquidação da condenação o montante representado pelo que foi objeto do ato inicial de renúncia (desde o termo inicial das parcelas vencidas até o termo final da anuidade então vincenda), deverá ser apurado considerando-se sessenta salários mínimos vigentes à data do ajuizamento, admitida a partir deste marco, no que toca a este montante, apenas a incidência de juros e atualização monetária.
A decisão define ainda que a acumulação de novas parcelas a este montante somente se dará em relação às prestações que se vencerem a partir de um ano a contar da data do ajuizamento, incidindo juros e atualização monetária a partir dos respectivos vencimentos. A sistemática a ser observada para o pagamento considerará o valor total do crédito (soma do montante apurado com base na renúncia inicial com o montante apurado com base nas parcelas acumuladas a partir de doze meses contados do ajuizamento).
O entendimento passa a ser aplicável a todos os processos individuais ou coletivos que versam sobre idênticas questões de direito e que tramitam na 4ª Região. 
5033207-91.2016.4.04.0000/TRF” ( grifamos)

Na verdade, não haveria lógica pensar de outra forma, já que o artigo 361, I, do Regimento Interno do próprio TRF1 deixa claro que a tese jurídica firmada no IRDR será aplicada aos processos que tramitam nos Juizados Especiais Federais. Seria, data vênia, um contrassenso dizer que a tese firmada pelo TRF1 afeta os processos dos Juizados Especiais Federais, mas as controvérsias interpretativas das Leis não podem advir daqueles Juizados. Apenas para colaborar com o juízo, transcreve-se o art. 361, I, do RITRF1:
	“Art. 361. Julgado o incidente, a tese jurídica será aplicada: I – a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito e que tramitem na Justiça Federal da 1ª Região, inclusive àqueles que tramitem nos juizados especiais federais;” (grifamos)




1.4. A doutrina autorizada sobre cabimento de IRDR em processos originários do JEF: 


Segundo a doutrina do Eminente Processualista Daniel Amorim Assumpção Neves[footnoteRef:1], os Tribunais são, sim, competentes para julgar IRDR’s a partir de processos oriundos dos Juizados Especiais Federais. O único dissenso interpretativo seria a competência do Tribunal para julgar eventual Recurso inominado pendente no processo originário, conforme determina o art. 978, §único.  [1:  NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil- volume único, 9ªed.- Salvador: Ed. Juspodvim, 2017.] 

No entanto, o referido doutrinador dá duas soluções bem razoáveis para a questão.
Numa primeira orientação, sugere que se fracione o julgamento, de forma que ao Tribunal caberá a fixação das teses jurídicas com julgamento do IRDR e, em seguida, com a intimação da tese firmada, a Turma Recursal (quando do julgamento de recurso inominado ou sua revisão) ou Juiz de primeiro grau (quando pendente sentença) julgarão a pendência no processo originário, conforme a fase que estiver, mas aplicando a tese jurídica firmada pelo Tribunal. 
Num segundo plano, de forma alternativa, sugere que o Tribunal julgue, ele mesmo, o recurso pendente (entendemos que pode, inclusive, anulá-lo para que a tese firmada seja fixada) mesmo sendo a ação originária dos Juizados, já que houve um expresso deslocamento de competência, na dicção do art. 978, §único do NCPC (entendemos que, aqui, a competência do JEF deixou de ser absoluta e foi relativizada pelo deslocamento da competência para o Tribunal, em razão da fixação da tese em IRDR. Isso por que o Legislador, no CPC, foi Constitucionalmente, autorizado, pelo art. 22, I. da CF a legislar sobre Direito Processual). 

2. DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE PELA CORTE ESPECIAL
Conforme abaixo abordaremos, de maneira incidental ao objeto deste Incidente, requer-se a declaração de inconstitucionalidade de dispositivos da Resolução 393/2016 que alterou o Regimento Interno da TNU. Diante disso, aplica-se o artigo 357, I, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal para atribuir o feito à Corte Especial:
	Art. 357. O incidente de resolução de demandas repetitivas será julgado: 

I – pela Corte Especial, quando a matéria envolver arguição de inconstitucionalidade ou a competência de mais de uma seção especializada;” ( grifamos)









3. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  
Consoante o artigo 976, caput e Incisos I e II, do CPC/2015, exige-se dois pressupostos de admissibilidade com ocorrência simultânea para admissão do IRDR. São eles:
[bookmark: art976i][bookmark: art976ii]“I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito;
II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.”
	 Nos subtópicos a seguir, no sentido de aperfeiçoar a cognição desta Corte Especial e a inteligibilidade dos temas que trazemos à baila, apresentaremos a origem da controvérsia interpretativa e, objetivamente, os respectivos feitos (com suas decisões anexadas a este incidente) que demonstram a controvérsia sobre a mesma questão de direito, bem como o risco de ofensa à segurança jurídica.
3.1. Do breve histórico do processo originário e o que deu causa à controvérsia interpretativa, ora suscitada neste Incidente:


A parte Autora, no processo originário do JEF- Subseção Judiciária de Muriaé-MG (1871-63.2012.4.01.3821),  procurou o Poder Judiciário para corrigir a falha do INSS que denegou, indevidamente, seu pedido de aposentadoria por idade rural. 
Ocorre que a r. Sentença da 1ª Vara do JEF da Subseção Judiciária de Muriaé-MG (cópia anexa), julgou improcedente o pedido, sob as alegações de que a autora deveria provar que exercera atividades rurais por períodos contínuos desde outubro de 1996, ou seja, 15 anos (180 meses) antes de implementar os requisitos para concessão da aposentadoria.
Nas razões de decidir pela improcedência, o juiz a quo reconheceu a certidão do Cartório de Registro de Imóveis como inicio razoável de prova material, e que foi, inclusive reconhecido pela Turma Recursal de Juiz de Fora como indício de prova, porém insuficiente para indicar o exercício do trabalho rural pelos 15 anos necessários ao trabalho rural, pois anterior a 1996.		      Ainda, nas razões de decidir pela improcedência, alegou o juízo primevo que o início de prova material apresentado teria pouco valor probatório, mas não fundamentou a desvaloração dos documentos juntados e a sua força probandi.
De forma totalmente contrária ao posicionamento deste Tribunal Regional Federal, da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência e, inclusive do STJ, os documentos apresentados pela parte autora e reconhecidos como início de prova material foram tomados como insuficiente para comprovar a atividade rurícola pelo período de carência, embora a lei apenas exija RAZOÁVEL início de prova material, tal como não seja necessária prova material correspondente a todo o período a ser comprovado.  
Os demais documentos não foram admitidos sob o argumento de que não eram contemporâneas à carência exigida, embora este Tribunal Regional Federal da Primeira Região, a TNU e o STJ já tenham pacificado a tese da “extensão temporal dos efeitos da prova material quando corroborados pela prova testemunhal. “
A Turma Recursal da Seção Judiciária de Juiz de Fora, contrariando a pacificação dos temas por este TRF1, TNU e STJ, negou seguimento ao recurso, entendendo que os documentos trazidos pela autora, pelas razões expostas não se prestavam como indício de prova material. 
A douta  turma recursal, embora o juízo a quo já tivesse reconhecido como início de prova material a certidão de registro de imóvel rural, alegou, na sua decisão de inadmissibilidade do Recurso Inominado interposto, que a sua decisão se fundamentava na súmula nº. 149 do STJ (que não admite prova exclusivamente testemunhal) para negar provimento ao agravo regimental interposto.
Em seguida, interposto o Incidente de Uniformização da Jurisprudência, a Turma Recursal de Juiz de Fora o inadmitiu, mas desta vez não mais sob a fundamentação da súmula 149 do STJ, e sim sustentando a incidência da Sumula 42 da TNU.
Outra grande teratologia invocar o conteúdo da sumula 42 da TNU (“Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato”) , já que, como acima descrito, a Turma Recursal de Juiz de Fora não cumpriu o seu papel de fazer justamente aquilo que é vedado no Incidente à TNU: “ Fazer a incursão no acervo probatório”.
Se a Turma Recursal de XXXXXX tivesse, ao menos, analisado o Recurso inominado proposto, admitindo-o, valorando ou desvalorando as provas trazidas aos autos (objeto do recurso); fundamentando o porquê não as acolheu ou por que as considerou eventualmente inidôneas, ao invés de aplicar, inadvertidamente, a sumula 149 do STJ para inadmiti-lo sumariamente, com uma decisão de dois parágrafos, este Incidente de Resolução de demandas repetitivas poderia ser evitado. (Há um sem números de processos na mesma situação na Turma Recursal de XXXXXX que, provavelmente, alcança as metas de produtividade, mas deixa um rastro, outrossim, de muita injustiça).
Nos termos do art. 489, V, do NCPC, o juiz não pode se se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos. 
Por conseguinte, ao aplicar a Sumula 149 do STJ e a Sumula 42 da TNU, a Turma Recursal teria que explicar como se poderia, deixando de cumprir o seu papel analisar as provas e os fundamentos do recurso inominado interposto (não há qualquer decisão recursal que tenha analisado e respondido aos argumentos do recurso inominado interposto, bem como valorando ou deixando de valorar as provas apresentadas), aplicar tais enunciados. 
Em verdade, uma das razões conexas deste Incidente, é sobre o fato de que a 1ª Turma Recursal de XXXXXXXX, tem aplicado o inconstitucional regramento da Resolução 345/2015 do CJF (que legislou restritivamente para dar à decisão da Turma Recursal que inadmite Incidente de Uniformização da Jurisprudência com base em jurisprudência dominante da TNU ou STJ, o caráter de “ irrecorrível”) para, com desvio de finalidade, não ter suas decisões revistas pela Instância Uniformizadora dos JEF’s que é a TNU. 
Infelizmente, não só na 1ª Turma Recursal de XXXXX,  tem-se observado que em algumas outras, Brasil a fora, utiliza-se desse instituto ( irrecorribilidade da decisão que inadmite Incidente de Uniformização da Jurisprudência), sob desvio de finalidade, para manter a autoridade dos seus próprios julgados, evitando-se, com isso, o eventual “constrangimento “de terem suas decisões revistas pelas instâncias uniformizadoras da Jurisprudência. (Temos alguns casos paradigmas de decisões teratológicas, fornecidas por colaboradores, a apresentar a este Colegiado, caso entenda necessário).
A partir da Resolução 392/2016 do CJF, que alterou a Resolução 345/2015 do CJF, as decisões de Turmas Recursais dos JEF’s sobre a decisão de inadmissibilidade de Incidentes de Uniformização da Jurisprudência, quando - de qualquer forma- mesmo que incoerente, fundamentada em súmula da TNU ou STJ- se torna irrecorrível.  
Estão controlando a litigiosidade, sim, mas indevidamente e às custas de muita injustiça.
Alguns juízes componentes de Turmas Recursais preferem “inadmitir” Incidentes notoriamente admissíveis, aplicando sumulas que nada tem a ver com o caso que se apresenta, utilizando-se, para isso, da “inovação legislativa” editada pelo CJF através da Resolução 392/2016 em comento.  
Com isso, como objeto principal, o que se pretende com este Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas é fixar as teses jurídicas (conexas e referentes a uma mesma matéria de direito processual e material) abaixo discriminada e de forma fracionada para melhor inteligibilidade:

“Nos processos previdenciários relacionados a benefícios rurais, existindo documentos nos autos (mesmo que seja um apenas), considerados como início de prova material, mesmo que não sejam contemporâneos ao período de carência do benefício, devem ser tratados no plano da existência,  por conseguinte, inaplicável a súmula 149 do STJ a estes casos.” 

“No mesmo sentido, não se pode inadmitir recursos admissíveis sob argumentos desconexos da realidade dos autos e que não se adequam ao caso, em observância ao art. 489, V, do NCPC, o qual normatiza que o juiz não pode se se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos.”

“Nos benefícios relacionados a trabalhadores rurais em que a controvérsia probatória se refira a documentos considerados início de prova material, não se aplica a sumula 42 da TNU para inadmitir Incidentes de Uniformização, já que, nesses casos, não se está diante de reexame da prova em si, mas de mero exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à lei federal quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração desta. Entendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta Turma de Uniformização”
“Não se aplica a sumula 54 da TNU aos casos em que o inicio de prova material for relativo a data longínqua (período distante do período de carência) ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento da idade, mas sua eficácia temporal for ampliada por firme prova testemunhal, a teor dos inúmeros precedentes da TNU, do STJ e deste Tribunal. Qualquer decisão que aplicar a sumula 54 da TNU deve relacioná-la as circunstâncias fáticas e probatórias especificas em observância ao art. 489, V, do NCPC.”

Noutro ponto, como como se trata de questão conexa e que reclama arguição de inconstitucionalidade, o objeto secundário deste Incidente de resolução de demandas repetitivas, é a declaração de inconstitucionalidade do art. 15º, §2º da Resolução 345/2015 ( Regimento Interno da TNU), alterado pela Resolução 392/2016 do CJF que legisla, atipicamente, impondo a “irrecorribilidade da decisão da Turma Recursal que inadmite o Incidente de Uniformização da Jurisprudência”, ferindo, à evidência o princípio da legalidade, insculpido no art. 37, caput, da CF bem como por usurpa as atribuições do Poder Legislativo, em ato privativo da União, de Legislar sobre Direito processual, consoante disposição do art. 22, I, da CF/88.
A conexão do pedido de declaração incidental de inconstitucionalidade com o presente Incidente é evidente, já que se a decisão das Turmas Recursais que inadmitissem Incidentes de Uniformização da Jurisprudência à TNU fossem recorríveis ou reapreciáveis pela própria TNU, o objeto deste Incidente se esvaziaria, já que a própria TNU poderia rever o “mal feito” da Turma Recursal.
Ainda, em matéria de inconstitucionalidade, o Colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) revogou, por unanimidade, na sessão de 22 de fevereiro de 2018, a Questão de Ordem n° 16, que admitia reclamação contra decisão da turma recursal que recusasse adaptar acórdão à jurisprudência consolidada. A TNU entendeu que o enunciado estava em confronto ao inciso I, do artigo 46, do Regimento Interno da própria Turma. 
Rezam os arts. 46 e 47, e incisos do RITNU:
“Art. 46. Não cabe reclamação, sendo a inicial desde logo indeferida quando:
 I – fundamentada em decisões proferidas em outros autos; 
II – fundamentada em negativa de admissibilidade de incidente nacional por parte do juiz responsável pela admissibilidade;

“Art. 47. Não cabe reclamação fundada em descumprimento de decisão proferida pela Turma Nacional de Uniformização em outro processo”

Como se vê, além da questão inconstitucional noutro parágrafo levantada, o CJF legisla atipicamente, restringindo mais do que o Legislador (competente para legislar sobre Direito Processual) quis restringir. Com isso, o CJF usurpa a competência Legislativa constitucional da União, ferindo de morte, o art. 22 da CF/88, que diz:
“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;”

Aqui, portanto, mais um item a ser declarado incidentalmente inconstitucional. Tal dispositivo também é diretamente conexo com o objeto deste Incidente,  já que se a Turma Recursal de Juiz de Fora tivesse inadmitido o Incidente de Uniformização da Jurisprudência interposto e se pudesse fazer a “ reclamação” à TNU para manter a autoridade dos seus julgados ( de forma abstrata como ocorre nas reclamações ao STF e até mesmo no caso de Reclamação em IRDR),  o objeto deste Incidente se esvaziaria, já que a própria TNU poderia rever o “mal feito” da Turma Recursal, ora apresentado.

3.2. Da efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre aS mesmas questões unicamente de direito e do Risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica


1281-52.2013.4.01.3821 (Decisão que aplicou a Sumula 149 do STJ, inadvertidamente, e, deixando de receber o recurso, sem possibilidade de recurso, fazendo a coisa julgada) 

2746-33.2012.4.01.3821 (Decisão que aplicou a Sumula 42 da TNU, inadvertidamente, porquanto não se tratava de reexame de provas, mas de simples valoração daquelas e, deixando de receber o incidente, sem possibilidade de recurso, fazendo a coisa julgada. A decisão que segue , em anexo- Recurso de Sentença-, também demonstra que a Turma Recursal aplica súmula que não se adequa ao caso paradigma, já que foram citados precedentes em PEDILEF que ampliam a eficácia temporal de início de prova material corroborada por prova testemunhal )

1871-63.2012.4.01.3821 (Decisão que inadmite Incidente de Uniformização da Jurisprudência. Começou inadmitindo recurso inominado com base na sumula 149 do STJ; agora, inadmite incidente com base na Sumula 42 da TNU, ambas, inadvertidamente, porquanto existia início de prova material (não se aplicava a súmula 149 do STJ) não se tratava de reexame de provas (não se aplica a sumula 42 da TNU) , mas de simples valoração daquelas. Nesse caso, o processo está em curso, tendo em vista que foi interposto da decisão “irrecorrível” embargos declaratórios com efeitos Presquestionadores para possível RE ao STF;)

1122-12.2013.4.01.3821 (Decisão que inadmite Incidente de Uniformização da Jurisprudência. Começou inadmitindo recurso inominado com base na sumula 149 do STJ; agora, inadmite incidente com base na Sumula 54 da TNU, ambas, inadvertidamente, porquanto existia início de prova material (não se aplicava a súmula 149 do STJ), em seguida, mesmo sem fazer o julgamento e valoração das provas ( pois inadmitiu o recurso, a priori), agora aplica a Sumula 54 da TNU para inadmitir o incidente de Uniformização, desconsiderando completamente o distinguinsh feito sobre a ampliação da eficácia prospectiva do início de prova material. Nesse caso, o processo está em curso, tendo em vista que foi interposto da decisão “irrecorrível” embargos declaratórios com efeitos Presquestionadores para possível RE ao STF) 

1811-84.2011.4.01.3802 (Processo originário do JEF de Uberaba, gentilmente cedido pela Ilustre advogada Patrícia Teodora, que corre o risco de ser aplicada, novamente, e de maneira equivocada a Sumula 42 da TNU para inadmitir o Incidente de Uniformização da Jurisprudência à própria TNU em matéria já pacificada por aquela Turma e pelo STJ);

3745-43.2012.4.01.3802 ( Processo originário do JEF de Uberaba, gentilmente cedido pela Ilustre advogada Patrícia Teodora, em que se nega admissibilidade a Incidente de Uniformização da Jurisprudência sob a afirmação, novamente, equivocada da Sumula 42 da TNU sobre matéria já pacificada pela TNU e STJ, com embargos de declaração com efeitos Presquestionadores propostos para RE em que se discute a “inconstitucionalidade” aqui, também aventada, dos dispositivos da Resolução 347/2015 – RITNU, que definem a irrecorribilidade das decisões das Turmas Recursais que inadmitem PEDILEF’s). 


São inúmeros casos como os acima demonstrados (às centenas, isso só no caso da 1ª Turma Recursal de XXXXXX. Se fizermos uma consulta em toda a jurisdição do TRF1, serão aos milhares com repetições da mesma matéria processual e meritória que aqui se apresenta), pautados exclusivamente na seguinte questão: “Aplicação inadvertida de sumulas sem qualquer relação daquelas com os casos que se apresentam e em situações concretas que se amoldam, ao contrário, aos paradigmas firmados pela TNU, STJ e TRF1, em total afronta ao art. 489,V, do NCPC  e com base nos dispositivos inconstitucionais da Resolução 347/2015 do CJF ( que legislam restritivamente sobre Direito Processual) apenas para tornar a decisão mais célere (pois não precisam se alongar em fundamentação, batendo recordes de produtividade à custa de muita injustiça e quebra de isonomia e insegurança jurídica.”  ( Tese em sentido amplo e  ratio decidendi que se busca neste IRDR)
As teses que se pretende aqui sejam firmadas não terão eficácia senão depois de muitas interposições de “Reclamações” para manter a autoridade das suas decisões (por que a Turma Recursal tem descumprido a todo momento os precedentes da TNU que são favoráveis e progressistas. Aplicam, a seu bom alvedrio, Sumulas restritivas e descontextualizadas, ou arbitrariamente, sem possibilidade de revisão pelas Turmas de Uniformização para que mantenham a autoridade das suas teses já firmadas, com os casos que se apresentam).
Além disso, o IRDR tem, na sua origem, a função “preventiva” para que novos casos não encontrem a “insegurança jurídica” das decisões dispersas. Para a mesma situação concreta, um mesmo “olhar”. Então, aqueles processos administrativos que se tornarão demandas judiciais já poderão ter como paradigma as teses fixadas neste IRDR. 
Enfim, caso esta Corte entenda que os processos acima relacionados (cujas decisões seguirão anexadas), mas que estão disponíveis também no sítio eletrônico, não são suficientes ( apesar do legislador não ter definido um número mínimo de ações), podem nos intimar nos termos do art. 10 do NCPC, para que apresentemos mais representativos de controvérsia ( aí faremos uma pesquisa pública com todos os advogados previdenciaristas que labutam na Jurisdição da Primeira Turma Recursal de Juiz de Fora para que nos forneçam seus processos paradigmas e convidamos, então, a OAB, para participar como  Amicus curiae). 

4.0. DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. ART. 15º, §2º DO DA RESOLUÇÃO 345/2015 E DO ARTS. 46 E INCISOS E ART. 47, AMBOS DA RESOLUÇÃO 345/2015 DO CJF

A 1ª Turma Recursal dos JEF’s em Juiz de Fora, valendo-se do comando imposto no art. 15,§2ª, da Resolução 345/2015 do CJF, vem inadmitindo Recursos e Incidentes admissíveis ( aplicando súmulas que nada tem a ver com os casos concretos, de forma teratológica e não fundamentada) , sabendo que sua decisão é “ irrecorrível” e, com isso, não poderá ser revista pela TNU ou TRU, já que suprimiram a figura do Agravo Interno para o Presidente da TNU ou TRU e a Reclamação só é admitida quando o descumprimento for relacionado a um comando da TNU, no próprio processo.( outro filtro inconstitucional).
Afora isso, segundo informações de “pares da advocacia”, o problema não está adstrito à Turma Recursal de Juiz de Fora, mas parece uma “moda” em diversas Turmas Recursais da primeira região. 
Talvez, tivessem as referidas Turmas Recursais atuando de forma legítima, admitindo ou inadmitindo Recursos ou Incidentes de maneira fundamentada e não teratológica, o instituto poderia até ser útil e ninguém reclamasse da sua inconstitucionalidade.
Ocorre que o “desvio de finalidade” tem imperado e algo precisa ser feito. Não sendo, aqui, resolvida a questão, terá o MPF elementos, como fiscal da Lei, para propor a necessária ação de controle concentrado de Inconstitucionalidade.
Como se trata de questão conexa e que reclama arguição de inconstitucionalidade, o objeto secundário deste Incidente de resolução de demandas repetitivas, é a declaração de inconstitucionalidade do art. 15º, §2º da Resolução 345/2015 ( Regimento Interno da TNU), alterado pela Resolução 392/2016 do CJF que legisla, atipicamente, impondo a “irrecorribilidade da decisão da Turma Recursal que inadmite o Incidente de Uniformização da Jurisprudência”, ferindo, à evidência o princípio da legalidade, insculpido no art. 37, caput, da CF bem como por usurpa as atribuições do Poder Legislativo, em ato privativo da União, de Legislar sobre Direito processual, consoante disposição do art. 22, I, da CF/88.
A conexão do pedido de declaração incidental de inconstitucionalidade com o presente Incidente é evidente, já que se a decisão das Turmas Recursais que inadmitissem Incidentes de Uniformização da Jurisprudência à TNU fossem recorríveis ou reapreciáveis pela própria TNU, o objeto deste Incidente se esvaziaria, já que a própria TNU poderia rever o “mal feito” da Turma Recursal.
Ainda, em matéria de inconstitucionalidade, o Colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) revogou, por unanimidade, na sessão de 22 de fevereiro de 2018, a Questão de Ordem n° 16, que admitia reclamação contra decisão da turma recursal que recusasse adaptar acórdão à jurisprudência consolidada. A TNU entendeu que o enunciado estava em confronto ao inciso I, do artigo 46, do Regimento Interno da própria Turma. 
Rezam os arts. 46 e 47, e incisos do RITNU (Resolução 345/2015):

“Art. 46. Não cabe reclamação, sendo a inicial desde logo indeferida quando:
 I – fundamentada em decisões proferidas em outros autos; 
II – fundamentada em negativa de admissibilidade de incidente nacional por parte do juiz responsável pela admissibilidade;

Como se vê, além da questão inconstitucional noutro parágrafo levantada, o CJF legisla atipicamente, restringindo mais do que o Legislador (competente para legislar sobre Direito Processual) quis restringir no art. 988, Incisos I, II, III e IV, do NCPC que enumera, de forma alternativa, as hipóteses de incidência do Instituto da Reclamação. Com isso, o CJF usurpa a competência Legislativa constitucional da União, ferindo de morte, o art. 22 da CF/88, que diz:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;”

Aqui, portanto, mais um item a ser declarado incidentalmente inconstitucional. Tal dispositivo também é diretamente conexo com o objeto deste Incidente,  já que se a Turma Recursal de Juiz de Fora tivesse inadmitido o Incidente de Uniformização da Jurisprudência interposto e se fosse viável fazer a “ reclamação” à TNU para manter a autoridade dos seus julgados ( de forma abstrata como ocorre nas reclamações ao STF e até mesmo no caso de Reclamação em IRDR),  o objeto deste Incidente se esvaziaria, já que a própria TNU poderia rever o “mal feito” da Turma Recursal, ora apresentado.
Enfim, a questão se resume no fato do Conselho de Justiça Federal estar legislando atipicamente e de forma restritiva em notório desvio de finalidade (reduzir a quantidade de incidentes e reclamações nos órgãos uniformizadores da Jurisprudência) 
A partir das citadas alterações, muitos questionamentos foram feitos pela Doutrina processualista autorizada. Entre elas as seguintes:  
“(...) e se a referida Turma Recursal “bater o pé”, como bateu nos casos em que outrora (quando não aplicadas tais restrições)  os Incidentes foram admitidos pela TRU ou TNU e inadmitir, equivocadamente, o incidente? O que fazer? E se houver qualquer desvio de finalidade no ato de inadmissão, se a decisão que inadmitir for teratológica; se os juízes não estiverem dispostos a terem seu posicionamento revisto? Como aplicar o distinguinsh nesses casos?”
E a doutrina, citando Montesquieu, ainda chamou a atenção para fato perigoso:
[bookmark: _ftnref1]“Montesquieu á havia prelecionado que um juiz poderia tornar-se um déspota se soubesse que não seria possível controlar, de forma alguma, as suas decisões.”( grifamos)
	Questões como esta que segue printada (Fonte: file:///C:/Users/Alan%20Macedo/Downloads/TNU18_web.pdf)  não poderão mais ser resolvidas pela TNU caso não sejam declarados inconstitucionais os dispositivos acima:
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Pelo exposto, requer: 

a) Seja declarado incidentalmente inconstitucional o §2º do art. 15 da Resolução 345/2015 do CJF para que se retorne ao status quo ante, em que era possível interpor agravo interno ao Presidente da TNU ou Relator quando inadmitido o Incidente pela Turma Recursal, em todos os casos de inadmissão;

b) Sejam declarados Incidentalmente inconstitucionais (por usurpação de competência e ofensa ao art. 22, I da CF)  os arts. 46 (e incisos) e 47 da Resolução 345/2015 do CJF que restringe o uso da “ Reclamação”, legislando atipicamente, contrária restritivamente ao Legislador originário e competente no art.  988, I, II, III e IV do NCPC, que enumera alternativamente as hipóteses de uso do Instituto e não restringe como fez o CJF diante do seu poder, meramente, regulamentar. 






























4.1. DO COTEJO ANALÍTICO QUANTO AOS PRECEDENTES DA TURMA RECURSAL EM CONFRONTO COM OS ACÓRDÃOS PARDIGMAS DESTE TRIBUNAL E DO STJ:

	É cediço que o legislador, no NCPC, não exigiu que se fizesse qualquer cotejo analítico entre julgados paradigmas e a decisão que se confronta com aqueles para uniformização da jurisprudência. Isso por que o IRDR é diferente do PEDILEF, como dito anteriormente.
No entanto, para colaborar com este Colegiado, trazemos à baila precedentes desse Tribunal que já trabalham as teses fixadas pela TNU e STJ, porém de forma aleatória, ou seja, não vinculativa. Daí a necessidade, consoante a doutrina dos precedentes, de se fixarem tais teses no âmbito do IRDR para que se alcancem as tão sonhadas isonomia, segurança jurídica e celeridade, fundamentos teóricos do novel instituto processual Brasileiro.
Como se pode observar, os precedentes abaixo invocados, afirmam a jurisprudência do STJ e da TNU, o que, infelizmente, é negado por juízes e Turmas Recursais diversas, o que gera tanta “ insegurança jurídica”. Tais precedentes vão justamente ao encontro das teses que se pretende sejam, aqui, fixadas:

TESE N° 1: 

	“Nos processos previdenciários relacionados a benefícios rurais, existindo documentos nos autos (mesmo que seja um apenas), considerados como início de prova material, mesmo que não sejam contemporâneos ao período de carência do benefício, devem ser tratados no plano da existência, por conseguinte, inaplicável a súmula 149 do STJ a estes casos.” 




Precedente Correlato: 



“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DEINSTRUMENTO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DEPROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. SÚMULA 149/STJ. INAPLICABILIDADE. LABORRURAL AFERIDO PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTALDESPROVIDO. I. Não é imperativo que o início de prova material diga respeito ato do período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde que a prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o, pelo menos, a uma fração daquele período. II. A Terceira Seção desta Corte assentou entendimento segundo o qual, diante da dificuldade de comprovação da atividade rural, em especial pela mulher, há de se presumir que, se o marido desempenhava este tipo de labor, a esposa também o fazia. Dessa forma, a eficácia da informação contida na certidão de casamento que atesta a condição de lavrador do cônjuge, estendida a esposa, devidamente robustecida pela prova testemunhal, leva ao afastamento da aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. III. Tendo o acórdão recorrido admitido, expressamente, estar aatividade rurícola da autora suficientemente comprovada por iníciode prova material robustecida pela prova testemunhal, a inversãodessa compreensão, como pretendido, ensejaria o reexame do acervoprobatório valorado, o que encontra óbice na orientação firmada naSúmula 7/STJ. IV. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no Ag: 1410311 GO 2011/0060736-8, Relator: Ministro GILSON DIPP, Data de Julgamento: 15/03/2012, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/03/2012)” (grifamos)

TESE N° 2: 


	“No mesmo sentido, não se pode inadmitir recursos admissíveis sob argumentos desconexos da realidade dos autos e que não se adequam ao caso, em observância ao art. 489, V, do NCPC, o qual normatiza que o juiz não pode se se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos.”





“AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.234.856 - SP (2018/0013076-0) RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ALVES ADVOGADOS : LEANDRO ALVES PESSOA - SP272134 KLEBER SOUZA SANTOS - SP280948 AGRAVADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO PROCURADORES : CLAUDIA LINE GABARRÃO GONÇALVES DA CUNHA - SP300908 MARCELO BIANCHI E OUTRO (S) - SP274673 DECISÃO Vistos, etc(...) 5). Da breve análise acima, verifico que assiste razão ao recorrente. O acórdão recorrido padece de fundamentação adequada, uma vez que o Tribunal a quo não se manifestou sobre não ter sido oportunizado ao insurgente obter conhecimento dos motivos que levaram à sua reprovação e, desse modo, embasar o recurso da sua inaptidão. Por estar configurada a agressão ao disposto no art. 489, § 1º, IV e V, do CPC/2015, impõe-se a decretação de nulidade do aresto combatido, a fim de que os vícios sejam sanados. Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 4º, III, do RISTJ e a Súmula 568/STJ, dou provimento ao recurso especial para anular o acórdão recorrido, determinando o retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que se manifeste, expressamente, a respeito do quanto alegado. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 06 de junho de 2018. Ministro Og Fernandes Relator
(STJ - AREsp: 1234856 SP 2018/0013076-0, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Publicação: DJ 08/06/2018)”

TESE Nº 3:


	“Nos benefícios relacionados a trabalhadores rurais em que a controvérsia probatória se refira a documentos considerados ou não início de prova material, não se aplica a sumula 42 da TNU para inadmitir Incidentes de Uniformização, já que, nesses casos, não se está diante de reexame da prova em si, mas de mero exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à lei federal quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração desta. Entendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta Turma de Uniformização”




Precedentes Correlatos:

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. FICHA DE CADASTRO DE SINDICATO RURAL. VÍNCULO URBANO POR PERÍODO PONTUAL NÃO DESNATURA O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DE CARÊNCIA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária Federal do Amazonas, que confirmou a sentença de improcedência, ao fundamento de fragilidade da prova material e de que o exercício de atividade urbana no período de janeiro de 2005 a julho de 2007 impede a concessão do benefício de aposentadoria rural. 2. Alegou que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência dessa Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF 200670950115762; PEDILEF 200950520004680; PEDILEF 5023355920074058100; PEDILEF 2004.81.10.01.3382-5-CE e Súmula 06) e do STJ (AgRg no REsp 1399389 GO 2011/0026930-1; AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.057.059 � PR), segundo as quais o exercício de atividade urbana em períodos pontuais não afasta o direito à aposentadoria rural e que a certidão de casamento e a ficha de cadastro de sindicato rural são documentos idôneos como início de prova material. 3. A divergência está caracterizada. 4. Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, não cabe o reexame da prova analisada pelas instâncias ordinárias para verificação se determinado fato restou ou não comprovado. Isso não impede, contudo, que a Turma de Uniformização verifique se os julgados comparados adotam o mesmo critério jurídico quanto às espécies de documentos admissíveis em tese como início de prova material do tempo de serviço rural, e se o acórdão recorrido seguiu a interpretação fixada com relação às provas mencionadas no próprio corpo da decisão. Neste caso, não se está diante de reexame da prova em si, mas de mero exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à lei federal (art. 106 da Lei nº 8.213/91 e Código de Processo Civil) quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração desta. 5. Sem necessidade de realizar o exame de qualquer prova que não as referidas na própria sentença mantida pelo acórdão recorrido, verifica-se que a interpretação dada pela Turma Recursal à exigência estabelecida nos arts. 55, § 3º e 106 da Lei n.º 8.213/91 e a natureza das provas mencionadas na sentença encontra-se em divergência com a interpretação dada por esta Turma Nacional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça. (...) . 7. Referida interpretação encontra-se em franca divergência com a jurisprudência uniformizada por esta Turma Nacional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça, que admitem amplamente o registro de ocupação rural constante de registros públicos como início de prova material, não obstante estas derivem de declaração das partes. Neste sentido, já se encontra inclusive sumulado por esta TNU o entendimento de que  a certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola (Enunciado nº 06). 8. Quanto à descaracterização do direito à aposentadoria rural em função do vínculo urbano com duração de 2 anos e meio com a Prefeitura Municipal de Tefé/AM (janeiro de 2005 a julho de 2007), também restou demonstrada divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência desta Turma Nacional. (...)  11. Apesar de comprovada a divergência e a necessidade de reforma do acórdão para garantir a uniformidade de interpretação da lei federal, impossível a conclusão do julgamento de mérito nesta instância, eis que não há no acórdão recorrido conclusão a respeito da prova testemunhal produzida no caso concreto, havendo necessidade de análise de aspecto fático, o que é incabível no presente incidente. Aplicação do decidido na Questão de Ordem nº 20: Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma nacional sobre a matéria de direito (DJ 11/09/2006). 12. Incidente conhecido e parcialmente provido para determinar o retorno dos autos à turma recursal de origem para que o restante do conjunto probatório seja reavaliado, fixando a premissa de que os documentos referidos no acórdão satisfazem a exigência de início de prova material da atividade rural e que o exercício de atividade urbana intercalada não desnatura o regime de economia familiar, se não for evidenciada ruptura definitiva do trabalhador com o meio rural.
(TNU - PEDILEF: 00072669020114013200, Relator: JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, Data de Julgamento: 04/06/2014, Data de Publicação: 20/06/2014)” ( grifamos)


TESE Nº 4:

	“Não se aplica a sumula 54 da TNU aos casos em que o inicio de prova material for relativo a data longínqua (período distante do período de carência) ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento da idade, mas sua eficácia temporal for ampliada por firme prova testemunhal, a teor dos inúmeros precedentes da TNU, do STJ e deste Tribunal. Qualquer decisão que aplicar a sumula 54 da TNU deve relacioná-la as circunstâncias fáticas e probatórias especificas em observância ao art. 489, V, do NCPC.”





“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. LIMITAÇÃO DO PERÍODO AVERBADO. PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS. 1(...)  5. O início de prova material consiste em cópia do certificado de alistamento militar em 1968, que informa a profissão de lavrador (f. 19), e declaração de exercício de atividade rural emitida em 2010 pelo sindicato de Maria da Fé - MG (f. 39/41). 6. As testemunhas Sebastião de Lélis Corrêa e João Mira, ouvidas em audiência dia 11/04/2012 (f. 117/119), afirmaram conhecer o autor desde criança e que ele trabalhava com seu pai na roça, plantando arroz, feijão e milho, desde os 10 anos de idade. Informam que o autor se mudou para Itajubá - MG em 1969, passando a trabalhar com o irmão na cidade. 7. O Superior Tribunal de Justiça - STJ, nas causas de trabalhadores rurais, tem adotado critérios interpretativos favorecedores de uma jurisdição socialmente justa, admitindo mais amplamente documentação comprobatória da atividade desenvolvida. As certidões de nascimento, casamento e óbito, bem como certidão da Justiça Eleitoral, carteira de associação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais e contratos de parceria agrícola são aceitos como início da prova material, nos casos em que a profissão rural estiver expressamente consignada. Admite a condição profissional de trabalhador rural de um dos cônjuges, constante de assentamento em Registro Civil, seja extensível ao outro, com vistas à comprovação de atividade rurícola. Orienta ainda no sentido de que, para a concessão de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos (AR 4.094/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012).(EREsp 1171565/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/03/2015) (...) . 9. A entrevista rural junto ao INSS foi favorável ao autor, confirmando o exercício de atividade rural, em regime de economia família, no período em questão (f. 50/58), porém a Autarquia homologou apenas o ano de 1968 (f. 58), em virtude do início de prova material apresentado (certidão de alistamento militar em 1968). A prova testemunhal produzida em juízo permite a ampliação desse período, retroagindo aos 12 anos de idade do autor, não se exigindo a apresentação de um documento para cada ano de atividade rural. 10. O Superior Tribunal de Justiça - STJ aplica a idade mínima de 12 anos para a averbação de atividade rural, uma vez que a participação no trabalho rural antes deste limite etário seria secundária ante a ausência de vigor físico para exercer a atividade de maneira plena (STJ, REsp 529386 / SC, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, Unânime, DJ 22/03/2004, p. 349). 11. Mantida a sentença que reconheceu o direito do autor à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a partir do requerimento apresentado em 13/09/2010 (f. 64), porém agora com 33 anos e 16 dias, mediante o cômputo do trabalho rural acima especificado, já excluídos os quatro meses de trabalho no ano de 1970 que deixaram de ser reconhecidos. 12. Parcial provimento da apelação do INSS para limitar a averbação do tempo rural do autor ao período de 22/08/1962 a 31/12/1969, mantendo a sentença em todos os demais termos.A Câmara, à unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.
(ACORDAO 00566170920134019199, JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 DATA:31/10/2017 PAGINA:.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. (...)  3. A comprovação do trabalho rural durante o tempo exigido pela lei deve ser feita por prova documental que abranja todo o período ou por início de prova material (documental) com eficácia temporal estendida por prova testemunhal. 4. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário. (Súmula 149 do STJ) 5. Diante da dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991 é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. 6. "Conquanto não se exija a contemporaneidade da prova material durante todo o período que se pretende comprovar o exercício de atividade rural, deve haver ao menos um início razoável de prova material contemporânea aos fatos alegados, admitida a complementação da prova mediante depoimentos de testemunhas." (AgRg no REsp 1148294/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 07/10/2014) (...) .A Câmara, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial.
(ACORDAO 00154245320094019199, JUIZ FEDERAL ALEXANDRE FERREIRA INFANTE VIEIRA, TRF1 - 2ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, e-DJF1 DATA:04/10/2017 PAGINA:.)


“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. COMPROVADA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR SEGURA PROVA TESTEMUNHAL. SENTENÇA REFORMADA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO. (...)2. O reconhecimento do tempo de atividade rural depende de início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal, nos termos do art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e dos verbetes sumulares 149 do STJ e 27 do TRF-1ª Região. Não se exige, contudo, que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula nº 14 da TNU). A dilação temporal da eficácia probatória da prova documental fica ressalvada para a prova testemunhal, que pode estendê-la para além ou para aquém do marco temporal contido no documento. 3. Não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade rurícola, para fins de aposentadoria, sob pena de se tornar praticamente impossível a concessão do benefício, em face das peculiaridades que envolvem o trabalhador no meio rural. As pessoas humildes não mantêm o hábito de registrar documentalmente suas vidas. Além disso, as circunstâncias ou condições do homem do campo, no Brasil, são totalmente incompatíveis com qualquer escrituração. (...). 7. Deferida tutela de urgência da obrigação de fazer para implantação imediata do benefício. 8. Apelação provida.A Câmara, por unanimidade, deu provimento à apelação.
(ACORDAO 00196970720114019199, JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, e-DJF1 DATA:19/06/2017 PAGINA:.)


PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. LIMITAÇÃO DO PERÍODO AVERBADO. PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS. (...) 4. Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar, porém não se exige que corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmulas 14 e 34/TNU). 5. O início de prova material consiste em cópia do certificado de alistamento militar em 1968, que informa a profissão de lavrador (f. 19), e declaração de exercício de atividade rural emitida em 2010 pelo sindicato de Maria da Fé - MG (f. 39/41). 6. As testemunhas Sebastião de Lélis Corrêa e João Mira, ouvidas em audiência dia 11/04/2012 (f. 117/119), afirmaram conhecer o autor desde criança e que ele trabalhava com seu pai na roça, plantando arroz, feijão e milho, desde os 10 anos de idade. Informam que o autor se mudou para Itajubá - MG em 1969, passando a trabalhar com o irmão na cidade. 7. O Superior Tribunal de Justiça - STJ, nas causas de trabalhadores rurais, tem adotado critérios interpretativos favorecedores de uma jurisdição socialmente justa, admitindo mais amplamente documentação comprobatória da atividade desenvolvida. As certidões de nascimento, casamento e óbito, bem como certidão da Justiça Eleitoral, carteira de associação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais e contratos de parceria agrícola são aceitos como início da prova material, nos casos em que a profissão rural estiver expressamente consignada. Admite a condição profissional de trabalhador rural de um dos cônjuges, constante de assentamento em Registro Civil, seja extensível ao outro, com vistas à comprovação de atividade rurícola. Orienta ainda no sentido de que, para a concessão de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos (AR 4.094/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012).(EREsp 1171565/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/03/2015) 8. Há início de prova material, corroborada por testemunhas, permitindo o reconhecimento do trabalho rural de 22/08/1962, data em que o autor completou 12 anos (f. 18), até 31/12/1969, ano em que o pai do autor faleceu e, segundo os depoimentos colhidos em audiência, o autor deixou o campo e foi trabalhar na cidade, onde o irmão era proprietário de um açougue. 9. A entrevista rural junto ao INSS foi favorável ao autor, confirmando o exercício de atividade rural, em regime de economia família, no período em questão (f. 50/58), porém a Autarquia homologou apenas o ano de 1968 (f. 58), em virtude do início de prova material apresentado (certidão de alistamento militar em 1968). A prova testemunhal produzida em juízo permite a ampliação desse período, retroagindo aos 12 anos de idade do autor, não se exigindo a apresentação de um documento para cada ano de atividade rural. 10. O Superior Tribunal de Justiça - STJ aplica a idade mínima de 12 anos para a averbação de atividade rural, uma vez que a participação no trabalho rural antes deste limite etário seria secundária ante a ausência de vigor físico para exercer a atividade de maneira plena (STJ, REsp 529386 / SC, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, Unânime, DJ 22/03/2004, p. 349). 11. Mantida a sentença que reconheceu o direito do autor à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a partir do requerimento apresentado em 13/09/2010 (f. 64), porém agora com 33 anos e 16 dias, mediante o cômputo do trabalho rural acima especificado, já excluídos os quatro meses de trabalho no ano de 1970 que deixaram de ser reconhecidos. 12. Parcial provimento da apelação do INSS para limitar a averbação do tempo rural do autor ao período de 22/08/1962 a 31/12/1969, mantendo a sentença em todos os demais termos.A Câmara, à unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.(ACORDAO 00566170920134019199, JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 DATA:31/10/2017 PAGINA:.)


VOTO / APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO PROSPECTIVA E RETROATIVADA EFICÁCIA PROBATÓRIA DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 1. O acórdão recorrido está satisfatoriamente fundamentado. Rejeitada a arguição de nulidade por deficiência de motivação. 2. O acórdão recorrido rejeitou valor de início de prova material de atividade rural a todos os documentos com base em três motivos: a documentação situada fora do lapso correspondente à carência do benefício (tal como certidão de casamento dos anos 70) não vale como início de prova material; os documentos situados em um hiato específico e curto não valem como início de prova material; documentos em nome do cônjuge ou de outro familiar têm seu valor probatório comprometido quando a pessoa em nome da qual foram expedidos tenha passado a exercer atividade urbana. 3. Não foi demonstrada divergência jurisprudencial em relação ao terceiro fundamento do incidente. Prejudicada a análise da questão quanto aos documentos antigos em nome do membro da família que tenha passado a exercer atividade rural posteriormente. 4. Os dois primeiros fundamentos do acórdão recorrido conflitam coma jurisprudência dominante da TNU. Divergência jurisprudencial demonstrada. 5. Documentos antigos, tais como certidão de casamento dos anos70, ou documentos recentes situados em um hiato específico e curto não opodem ser absolutamente descartados como início de prova material. É, em tese, possível que a eficácia do início de prova material seja estendida prospectivamente (para o futuro) ou retroativamente (para o passado) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica. Precedentes da TNU: PU 2008.39.00.702022-6, Rel. Juiz Federal Rogerio Moreira Alves, DOU 09.12.2011; PU 2005.81.10.001065-3, Rel. Juíza Federal Simone Lemos Fernandes, DOU 4.10.2011; PU 2007.72.95.0032452, Rel. Juiz Federal José Antônio Savaris, DOU 31.01.2011; PU 2005.70.95.00.5818-0,Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 04.09.2009; PU2006.72.59.000860-0, Rel. Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 29/09/2009; PU 2007.72.95.00.3211-7, Rel. Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 16.03.2009.6. Incidente parcialmente provido para: (a) reafirmar a tese de quea eficácia do início de prova material pode ser estendida prospectiva ou retroativamente se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica; (b) anular o acórdão recorrido na forma da Questão de Ordem nº 6 da TNU; (c) determinar a devolução dos autos à Turma Recursal de origem para que retome o julgamento do recurso inominado interposto em face da sentença, reanalisando livremente o conjunto probatório, desde que com adequação à tese jurídica ora firmada.
(TNU - PEDILEF: 5041268320094058103, Relator: JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES, Data de Julgamento: 29/02/2012, Data de Publicação: DOU 20/04/2012)


“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA RURAL PORIDADE RURAL. EFICÁCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMO INICIO RAZOÁVEL DE PROVAMATERIAL DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL NECESSÁRIO AO MERECIMENTO DO BENEFÍCIO. II PEDIDO NÃO CONHECIDO QUANTO À ALEGADA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ DE QUE SE ADMITIRIA A PROVA MERAMENTE TESTEMUNHAL PARA COMPROVAÇÃODO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PARADIGMA DESATUALIZADO E ISOLADO. SÚMULA Nº 149 DO STJ. QUESTÃO DE ORDEM Nº 05 DA TNU. III  INCIDENTE NÃO CONHECIDO QUANTO À ALEGADA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTENO STJ DE QUE FICHA MÉDICA E DOCUMENTO DE CADASTRO DE CRÉDITO EM QUEO AUTOR SE VEJA QUALIFICADO COMO AGRICULTOR SERVEM COMO INÍCIO DE PROVAMATERIAL DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA, POIS O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO REJEITATAL TESE, MAS RECUSA TAIS DOCUMENTOS, NO CASO, POR CONSIDERÁ-LOS INIDÔNEOS,PORQUE UNILATERAIS, APÓCRIFOS E SEM DATA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULANº 07 DO STJ. IV RECURSO NÃO CONHECIDO TAMBÉM QUANTO À ALEGADA DIVERGÊNCIA COMPRECEDENTE DA TNU, DE QUE SE DEVEM MITIGAR AS EXIGÊNCIAS DE PROVA MATERIALEM SE TRATANDO DE BÓIA-FRIA, JÁ QUE O ACÓRDÃO RECORRIDO TAMPOUCO REJEITATAL MITIGAÇÃO, ASSIM NÃO SE CONFIGURANDO O DISSÍDIO JUIRPSPRUDENCIALQUE ENSEJARIA MÉRITO A INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. V  DEMONSTRADA DIVERGÊNCIA ENTRE O V. ACÓRDÃO RECORRIDO E O ENTENDIMENTOQUE VEM DE SER ADOTADO PELO C. STJ, COMO NO RESP Nº 605.718/CE, QUANTO A QUESE ADMITE CERTIDÃO DE CASAMENTO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL DE TEMPO DESERVIÇO RURAL NECESSÁRIO AO MERECIMENTO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE,MESMO QUE TAL DOCUMENTO NÃO SEJA CONTEMPORÂNEO AO PERÍODO DE CARÊNCIA DOBENEFÍCIO. RECONHECIDA A SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. ACÓRDÃO PARADIGMAQUE, NÃO OBSTANTE ÚNICO, CONSIGNA ESPELHAR A DOMINÂNCIA NAQUELA EG. CORTEDOS ENTENDIMENTOS DE QUE SE ACEITA CERTIDÃO DE CASAMENTO COMO INÍCIO DE PROVAMATERIAL DO TRABALHO RURÍCOLA E DE QUE NÃO SE EXIGE A CONTEMPORANEIDADEDE TAL DOCUMENTO COM O PERÍODO DE CARÊNCIA NECESSÁRIO DEMONSTRAR PARA O MERECIMENTO DA APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. QUESTÃO DE ORDEM Nº 05 DA TNU. VI NECESSIDADE DE UNIFORMIZAR A COMPREENSÃO DE QUAL É O DISTANCIAMENTO TEMPORAL ENTRE A PROVA MATERIAL E O PERÍODO DE CARÊNCIA DO BENEFÍCIO QUESE MOSTRA RAZOÁVEL ADMITIR PARA EFEITO DE EXTENSÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIADA PROVA MATERIAL POR SOBRE PERÍODO CUJA DEMONSTRAÇÃO CINGE-SE À PROVATESTEMUNHAL. VII INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇORURAL EXIGIDO PELO ART. 55 DA LEI Nº 8.213/91 E NA FORMA DA SÚMULA Nº 149 DO STJ E DAS SÚMULAS NºS 14 E 34 DA TNU.VII  IDENTIFICAÇÃO DE EXCEPCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE,PARA A CERTIDÃO DE CASAMENTO SER ACEITA COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL MESMO DISTANDO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRECEDENTE DA TNU E PRECEDENTES DO STJ.IX  DISTINÇÕES QUE SE FAZEM, NOS DOCUMENTOS PASSÍVEIS E USUAIS DEAPRESENTAÇÃO PELO PRETENDENTE A DEMONSTRAR TRABALHO RURAL, ENTRE OSDOCUMENTOS PESSOAIS DO REGISTRO CIVIL, COMO AS CERTIDÕES DE NASCIMENTO,CASAMENTO E ÓBITO, DOS DOCUMENTOS PROFISSIONAIS, COMO CARTEIRAS PROFISSIONAISE COMPROVANTES DE PRODUÇÃO RURAL, E DOS DOCUMENTOS IMOBILIÁRIOS, COMOCADASTROS OU ESCRITURAS DE IMÓVEL RURAL OU COMPROVANTES DE ITR. X OS DOCUMENTOS PROFISSIONAIS E IMOBILIÁRIOS SE REFEREM A SITUAÇÕESCONCRETAS E ESPECÍFICAS, INDICATIVOS DOS LOCAIS, HORÁRIOS, MODOS, PRODUTOS OU VALORES SOBRE OS QUAIS SE DESENVOLVIA O CAMPESINATO, JUSTIFICANDO-SE O MAIOR RIGOR DA EXIGÊNCIA DE QUE SEJAM CONTEMPORÂNEOS À ÉPOCA DE CARÊNCIADO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.XI JÁ AS CERTIDÕES DE NASCIMENTO, CASAMENTO E ÓBITO SÃO DOCUMENTOS PESSOAIS QUE SE APRESENTAM COM DECLARAÇÃO GENÉRICA SOBRE O MODUS VIVENDIRURÍCOLA E DOTADOS DE FÉ PÚBLICA. DISTINGUISHING SUFICIENTE A RECOMENDAR AADOÇÃO DE VISÕES TAMBÉM DIFERENCIADAS PARA OS DOCUMENTOS PESSOAIS, DE UMLADO, E OS PROFISSIONAIS E IMOBILIÁRIOS, DE OUTRO LADO. IRRAZOABILIDADE DE SELIMITAR A VALIDADE DA CERTIDÃO DE CASAMENTO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL ÀS HIPÓTESES EM QUE TAL DOCUMENTO ESTEJA COMPREENDIDO NO PERÍODO DE CARÊNCIADA APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRECEDENTE DA TNU E PRECEDENTES DO STJ.XII  SEM ADENTRAR NO REEXAME CASUÍSTICO DO CONJUNTO PROBATÓRIO, MAS DENTRO DA FUNÇÃO UNIFORMIZADORA DESTA TURMA NACIONAL, NO FITO DE ESTABELECER PARÂMETROS PARA A VALORAÇÃO DE PROVAS, FAZ-SE RAZOÁVEL E CONVENIENTE UNIFORMIZAR, COMO CRITÉRIO INTERPRETATIVO DA EFICÁCIA DE DOCUMENTOS COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL, A SER COTEJADO COM OS JÁ CONSTANTES DAS SÚMULAS DE NºS 14 E 34 DESTA EG. TNU, QUE DOCUMENTOS PESSOAIS DOTADOS DE FÉ PÚBLICA, COMO AS CERTIDÕES DE NASCIMENTO, CASAMENTO E ÓBITO,NÃO NECESSITAM OSTENTAR A CONTEMPORANEIDADE COM O PERÍODO DE CARÊNCIA DOBENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RURAL PARA SEREM ACEITOS COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL, DESDE QUE O RESTANTE CONJUNTO PROBATÓRIO PERMITA A EXTENSÃO DESUA EFICÁCIA PROBATÓRIA POR SOBRE AQUELE PERÍODO.XIII APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 06 PARA A TNU JÁ PROSSEGUIR NO EXAME DO MÉRITO DA CAUSA, VISTO COMO TANTO A SENTENÇA COMO O ACÓRDÃO JÁ SOPESARAM A PROVA ORAL PRODUZIDA FAVORAVELMENTE AO AUTOR. XIV - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE,PROVIDO, REFORMANDO-SE O ACÓRDÃO PARA RESTAURAÇÃO DA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONDENAÇÃO DO INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,CONFORME QUESTÃO DE ORDEM Nº 02 DA TNU.
(TNU - PEDILEF: 200670950141890 PR, Relator: JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA, Data de Julgamento: 08/02/2010, Data de Publicação: DJ 05/05/2010)






4. DOS PEDIDOS

1. A admissão do Presente Incidente acompanhado da decisão para suspender todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no âmbito do TRF1, tanto no primeiro quando no segundo grau de jurisdição, inclusive os que tramitam no âmbito dos Juizados Especiais Federais no primeiro grau e nas Turmas Recursais respectivas;

2. A requisição à Turma Recursal de XXXXX dos autos da “causa-piloto” (processo que gerou este IRDR) para seja remetido ao TRF1 para a boa e correta análise (meritória, que passa pelas provas produzidas e que são objeto da discussão de direito, qual seja: a sua validade como início de prova material, além das questões de natureza processual aventadas nesse incidente e que se comunicam com a matéria de direito) e julgamento do IRDR;

3. De posse dos autos, durante o tramite do procedimento, ou mesmo ao seu desiderato, verificado o “tumulto processual” por esta Corte (com base em sequenciais decisões teratológicas que inadmitem recursos e incidentes com base em sumulas que nada tem a ver com a hipótese in concretu), sendo a última decisão de inadmissão de PEDILEF colegiada da Turma Recursal irrecorrível ( consoante a norma do CJF que ora se pede a declaração incidental de inconstitucionalidade), fica desde já requerido que se encaminhe o feito ao Corregedor Regional para  fins de “ Correição Parcial” incidental ( que pode, inclusive, esvaziar o conteúdo deste IRDR, caso o Incidente de Uniformização da Jurisprudência proposto nos autos seja admitido para que a TNU conheça suas razões) diante do abuso de Poder verificado, conforme preceitua o art. 279 e seguintes do Regimento Interno deste TRF1;  

4. A intimação do Ministério Público Federal para, querendo, se manifestar e, inclusive, conhecendo as ilegalidades apontadas (pedidos de declaração incidental de inconstitucionalidade), promova, se quiser, a respectiva ação de controle concentrado de inconsticionalidade das normas apontadas como inconstitucionais;

5. A designação de data para realização de audiência pública ( art. 983,§1º, NCPC) a ser designada por esta Corte com o objetivo de conhecer a situação das Turmas Recursais dos JEF’s em relação ao objeto relacionado a este Incidente, as negativas de algumas Turmas Recursais em aplicar o entendimento firmado pela TNU e TRU’s (evitando-se que os processos cheguem àquelas Turmas e sejam retificados), bem como o motivo determinante para o CJF legislar sobre direito processual de forma atípica e inconstitucional;

6. [bookmark: art985ii]Seja dado provimento ao presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas para fixação das teses abaixo transcritas ( porquanto se relacionam a uma mesma matéria processual e de direito, porém com incidências diversas no curso dos processos), com a ampla divulgação para aplicação das referidas teses a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito e que tramitem na área de jurisdição do TRF1, inclusive àqueles que tramitem nos juizados especiais Federais , bem como aos  casos futuros que versem idêntica questão de direito e que venham a tramitar no território de competência do tribunal: 

[bookmark: _GoBack]
	6.1.“Nos processos previdenciários relacionados a benefícios rurais, existindo documentos nos autos (mesmo que seja um apenas), considerados como início de prova material, mesmo que não sejam contemporâneos ao período de carência do benefício, devem ser tratados no plano da existência,  por conseguinte, inaplicável a súmula 149 do STJ a estes casos.” 

6.2. “No mesmo sentido, não se pode inadmitir recursos admissíveis sob argumentos desconexos da realidade dos autos e que não se adequam ao caso, em observância ao art. 489, V, do NCPC, o qual normatiza que o juiz não pode se se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos.”

6.3. “Nos benefícios relacionados a trabalhadores rurais em que a controvérsia probatória se refira a documentos considerados ou não início de prova material, não se aplica a sumula 42 da TNU para inadmitir Incidentes de Uniformização, já que, nesses casos, não se está diante de reexame da prova em si, mas de mero exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à lei federal quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração desta. Entendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta Turma de Uniformização”

6.4. “Não se aplica a sumula 54 da TNU aos casos em que o inicio de prova material for relativo a data longínqua (período distante do período de carência) ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento da idade, mas sua eficácia temporal for ampliada por firme prova testemunhal, a teor dos inúmeros precedentes da TNU, do STJ e deste Tribunal. Qualquer decisão que aplicar a sumula 54 da TNU deve relacioná-la as circunstâncias fáticas e probatórias especificas em observância ao art. 489, V, do NCPC.”




7. Seja o recurso pendente no feito originário julgado por esta Corte, nos termos do parágrafo único do art. 978, §único do NCPC, já que tal mandamento é expresso no novo CPC, razão pela qual, fica desde já prequestionado este dispositivo, para que este Tribunal se manifeste fundamentadamente sobre sua aplicação; 
8. Seja declarado incidentalmente inconstitucional o §2º do art. 15 da Resolução 345/2015 do CJF para que se retorne ao status quo ante, em que era possível interpor agravo interno ao Presidente da TNU ou Relator quando inadmitido o Incidente pela Turma Recursal, em todos os casos de inadmissão;

9. Sejam declarados Incidentalmente inconstitucionais (por usurpação de competência e ofensa ao art. 22, I da CF)  os arts. 46 (e incisos) e 47 da Resolução 345/2015 do CJF que restringe o uso da “Reclamação”, legislando atipicamente, contrária restritivamente ao Legislador originário e competente no art.  988, I, II, III e IV do NCPC, que enumera alternativamente as hipóteses de uso do Instituto e não restringe como fez o CJF diante do seu poder, meramente, regulamentar. 
Termos em que pede e espera deferimento.
Juiz de Fora, ____ de __________ de 20_____.
________________________________________
NOME COMPLETO DO ADVOGADO
OAB-___ __________
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Caperno TNU

Acordao desprovido de fundamentacao

é anulado

A'TNU anulou de oficio acérdao da Tur-
ma Recursal do Ceard que, no entendimen-
to da Turma, nao atendeu suficientemente
45 exigéncias constitucionais de fundamen-
tagao das decisoes judiciais, “na medida em
que nio faz referéncia especifica ao caso
concreto que se propoe a oferecer solugio”.
No processo, a sentenga de primeiro grau
deu provimento a0 pedido de concessdo de
pensao por morte a uma beneficidria de se-
gurado especial rural

0 INSS, em seu recurso, alegou que o
falecido marido da autora exerceu atividades
urbanas desde longa data, com saldrios que
superariam dois saldrios minimos ¢ que, por-
tanto, cle nao teria direito a aposentadoria
rural. O acérdao da Turma Recursal, por sua
vez, confirmou a decisio dada em primeiro

grau, limitando-se a afirmar que os requisitos
para o deferimento do pedido foram preen-
chidos — comprovagio da condigao de segu-
rado ¢ da relagio de dependéncia da autora
em relagio a0 marido —, diante da valoragio
do acervo probatério — prova material supri-
da por documentagio idénea ¢ corroborada
por depoimentos testemunhais.

De acordo com o relator do pedido de
uniformizagao interposto pelo INSS, juiz fe-
deral Adel Américo de Oliveira, “o cumpri-
mento do dever fundamental de motivar as
decisoes nao se satisfaz com a mera veicula-
Gdo de rol de motivos que logicamente che-
gam ao dispositivo, scm contudo demons-
trar-se, especificamente, sua pertinéncia ao
caso concreto”. Ele ressalta a necessidade
de demonstragio da razio pela qual a de-

cisio chegou a um dado resultado no caso
concreto, “de modo a permitir as partes a
verdadeira compreensio do julgado ¢ a parte
sucumbente o adequado acesso 4 via recur-
sal’. Para o relator, uma decisao fundamenta-
dade forma deficiente torna-se um obstaculo
avia recursal, pois dificulta a possibilidade de
impugnagio especifica das razoes dojulgado,

Por essas razoes, a TNU reconheceu de
oficio a nulidade do acérdao, determinan-
do o retorno do processo 4 Turma Recursal
de origem para prolagio de novo acordio e
considerando prejudicado o pedido de uni-
formizagio. A sessio da TNU foi realizada
no Tribunal Regional Federal da 2¢ Regido,
no Rio de Janciro (R]),




